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REQUERIDO : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA 
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DESPACHO
Vistos, etc.
Tendo em vista a petição apresentada por Renata Leite da Silva Freire, às 

e-STJ, fls. 790-794, intime-se o requerido, Instituto Brasileiro do Meio Ambiente 
e dos Recursos Naturais Renováveis – Ibama, para se manifestar sobre o novo 
pedido de suspensão do feito, ante a possibilidade de solução administrativa entre 
as partes, no prazo de 5 (cinco) dias.

Após, tornem-me os autos conclusos, com brevidade.
Publique-se. Intime-se.

 

  

Brasília (DF), 28 de novembro de 2019.

Ministro Og Fernandes 
Relator
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